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A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, através do Órgão Gerenciador da origeR 
desta licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na [é ey: 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. e 
MODALIDADE LICITATÓRIA: FORMA: NUMERO DO PROCESSO: 

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 21.10.2024.001-SESA 

ORGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Saúde 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 

DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Início de Recebimento das Propostas: Horário Oficial de Brasilia/DF 
Ea 25/10/2024 ÀS 08H00M 

Fim de Recebimento das Propostas: [ LINK DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

14/11/2024 AS 08H00M https://bnecompras.com 

Abertura da Licitação: 

11/11/2024 AS 09H00M 

ESPECIE: 

COMUM [ |]srP [| comum DE ENGENHARIA 
MODO DE DISPUTA: 

ABERTO [ || ABERTO E FECHADO [| | FECHADO E ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

[|| | MENOR PREÇO MAIOR DESCONTO 
TIPO DE AGRUPAMENTO: 

ITEM [ | |oruro 
FORMA DE FORNECIMENTO: 

PARCELADO [| | PORDEMANDA [| | INTEGRAL 
PREFERENCIA PARA ME/EPPIEQUIPARADAS: 

[ |sm NÃO 

1. DO OBJETO 
1.1.0 objeto da presente licitação é a Aquisição de medicamentos com base na 

listagem de A à Z da tabela da Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico - 

ABCFARMIA vigente, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do iunicípio de Santa QuitérialCE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. . 

1.2. A licitação será realizada em ÚNICO ITEM, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO sobre a tabela ABC 
FARMA, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

CONDIÇÕES | 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.4.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações do Bolsa Nacional de Compras (BNC), 

através do endereço eletrônico https://bnccompras.com, por meio de Certificado Digital 
conferido pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 
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2.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas gm ”""Fagns— 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os afos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor eia, 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no sistema relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou agueles se tornem desatualizados. 

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2:5. Quanto ao benefício das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 

2.5.1.Esta licitação está condicionada apenas à AMPLA PARTICIPAÇÃO, em razão do 
objeto licitado não ser divisível e sua estimativa não estar no limite estabelecido pelo art. 48 da 

Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

2.5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de 
pegueno porte e eguiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas. no artigo. 18. da Lei o : no ns 
nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
2.6.Será permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes normas: 
2.8.1.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo 
contratual, acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro 
competente para dirimir eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das 

prestações específicas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto 
da licitação; 

e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do 
consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com o município por todos os 
consorciados; 
f) Designação do representante legal do consórcio; 
9) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou composição 

alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do município, até o 

cumprimento do objeto da iiciiação, mediante termo de recebimento, observado o prazo 
de duração do consórcio, definido na alínea “c”, supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas exigências de 
habilitação deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, na 
comprovação das parcelas de relevância, o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado.e, para efeito de qualificação. econômico-financeira, na comprovação da 
capital social, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
participação. 

2.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única 
representante perante o município, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, 

serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as 
condições de liderança fixadas no edital; 

2.6.2.1.A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No 

caso de participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

2.6.3. Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação isoladamente 
ou em ouira formação de consórcio. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.1 A.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7 2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3.pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
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técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de ogia 
N ques 

ela necessários; '45 - y 
2.7 A pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, imposta Pagma Na 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; ET & 

2.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econôni a UD 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agentê: eueç 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 

2.7 .6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) aros anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em juigado, por expioração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7 .8.pessoa física ou jurídica que mantenha relação de parentesco com autoridade 
superior ou agente público do órgão ou entidade licitantes condutores da licitação; 

2.1.9.Organizações. da. Sociedade Civil.de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

ON 2.7. 40.não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

2.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
buriar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 

2.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
2141.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do 

órgão, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostase lances e de julgamento. 
3.2.0s licitantes ercaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a 

proposta eletrônica com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de juigamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2.1.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta física. 

3.3.N0 cadastramento da proposta eleirônica inicial, o licitante declarará, no campo 
“documentos complementares” no sistema eletrônico, que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, hem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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3.5.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno podê ou q o | 

equiparadas deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre OS Paga a 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apio a TD = 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o dispostó Rigs a 
88 1º ao 3º do art. 4º, da Lein.º 14.133, de 2021. fe emes 

3.5.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 
3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas 

de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

3.6.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.8.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

TN dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 
3.10.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido-.e-o intervalo de-que trata o subitem acima. 
3.11.0 valor finai minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.141.1.Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 
3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3.12.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizade, 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 
3.13.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 
344.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

Pa 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1. Valor ou desconto (unitário, mensal, total, global etc.). Marca/Fabricante, quando 

cabível, tudo conforme disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 
4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincuiam o licitante. 
4.2.4. O Licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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4.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, parado Prora O 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Lj 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuado Eues ao 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 
4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 80 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
4.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 
4140,.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente d 

7, aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra. 
4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/União e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
ELETRÔNICAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação. 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
5.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entire o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 
5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no regisiro. 
5.6.0 lance deverá ser ofertado pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS 

PREÇOS DA TABELA ABCFARMIA VIGENTE. 
5.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

suse erior sas atimo por ala ofertado o raniatrado nals ciotama 
tap à EU Miti Ad ES as No E NSAA DES CRIAR PAPERS ASINSANG à DA 

5.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

5.10.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeguível. 

5.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após São —sgira — 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dê ES 

minutos do período de duração da sessão pública. 
5.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior” “é 2mues o 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 
5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
5.43.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos & sucessivos, com iance final e 

fechado. 
5.13.4A etana de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos, Após 

esse prazc, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente enterrada a recepção de lances. 
5,13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para 

que o autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor preço 

ou inferior para maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.13.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
5.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores âquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até O encerramento da sessão e evertuais prorrogações. 
5.14.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item supra, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 
5.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

5.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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5.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposita. 

5.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 

e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior do menor preço 

ou inferior do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
5.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porie ou equiparada melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas gue se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 
5.22.S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.22.14.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 
5.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
5.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
5.22.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
5.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
5.22.2.2.empresas brasileiras; 
5.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
5.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
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5.23.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada Co , 

pelos demais licitantes. 
5.23.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado o ejues* 

autos do processo licitatório. 
5.23.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.23.5.É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.24.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

4 

go 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14. 133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto 
ea à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta consolidada junto ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço 

eletrônico: https:/'certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 
6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal nº 8.428, de 
1992. 

6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
6.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 
6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
6.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 
6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o disposto neste edital, 
Es, 6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto na IN Municipal que dispões sobre o critério de 

julgamento. 
6.7.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7 .4.contiver vícios insanáveis; 
6.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 

6.7.3.apresentar preços inexeguíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
6.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7 .5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
6.8. Serão consideradas com indícios de inexequibilidade as propostas cujos descontos 

forem superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor de referência (tabela ABC FARMA). 
6.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 
6.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vuito da oferta. 
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6.9.Se houver indícios de inexeguibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 1, 
a empresa comprove a exeguibilidade da proposta. 

6.10.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A Planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 
6.10.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
6.10.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, serão os dispostos adiante. 

7.2.Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.24.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.2.2Microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor, 

7.2,3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seu 

administradores; 
7.2.4.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.5.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
7.2.6.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples cu empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.2.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 
7.2.8.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

7.3.Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
7.3.14.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.3.2.Prova de regularidade fiscai perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal da Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
7.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 
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7.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domiciiê quem 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuf!; 

7.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede EX 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.3.6.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.6.2.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

7.4. Exigências quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. — (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso It) 
7.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. = (Lei nº 14.133, de 2021, ari. 

89, caput, inciso 1) 
7.4.2.1. Os documentos referidos no item 7.4.2 limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
7.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819). 
7.4.4. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112º da Lei Federal nº 5.764/71, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

7.5.Exigências quanto à qualificação TÉCNICA 
7.5.1.Certidão de Regularidade Técnica, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia 

de sua jurisdição conforme Resolução CFF nº 579 de 2013. 
7.5.2.Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela ANVISA, para 

comercialização de medicamentos, devendo constar informação de que o fornecedor está 

autorizado a distribuir medicamentos/insumos de saúde. 
7.5.3.Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal para o 

exercicio corrente, conforme Art. 21 da Lei Nº 5.991 de 1973. 
7.5.4.Comprovação de aptidão para o fornecimento de medicamentos, por meio da 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

7.54.1.1.0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, 

bem como, o nome e assinatura do responsável emissor. 
7.5.4.1.2.0 fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato ou nota fiscal que deu suporie à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.6.Outros Documentos 
7.6.1.Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXHI, da Constituição; 
7.6.2. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso 

Ui do art. 5º da Constituição Federal; 
7.6.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 
7.7.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
7.8.Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
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7.8.1.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para“g a Mui a = 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação; Pagina 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos aris%a do o 2 

4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; “os . e 
7.8.1.2.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; ques 
7.8.1.3. À comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 
7.8.1.4. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias, e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, 
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a coniratar o objeto da licitação; 

7.8.1.5.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 
7.9.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatória dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório do: 

As, valores de cada consorciado. 
7.9.14.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, empresas de 

pequeno porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- 
financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais. 
— 740.05 documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e 

apresentados no prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, 
devendo evidenciar a cópia fidedigna do original. 

7.10.1.Somnente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
7.141.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.12.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 
7.12.1.0s documentos reiativos à habilitação constante do presente edital somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 
7.13.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

Fem 84): 
7.13.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

7.13.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas, 
7.144.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
7.15.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

7.147.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 42º da Lei Complementar nº 123/2008). 
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5 1 8. DOS RECURSOS q 
8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçãosou Pagina 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 dm . 

da Lei nº 14.133, de 2021. “es Es 
8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.3.1.3 intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
8.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
8.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do 

sistema eletrônico. 
8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

PA 8.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
8.8,0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato cu da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
8.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sistema eletrônico. 

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1,A sessão pública poderá ser reaberta: 
9.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos ariteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.3.Guando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem classificado ou 
quando a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o 

pm art. 43, 81º, da Lei Complementar nº 123/06. 
9,1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 
S.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a 

sessão reaberia. 
9.2.1,A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do 

procedimento licitatório. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
10.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance cferiado ou após a 

negociação; 
40.1,2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta qu ando exigível, 
AM AM PD DP E 106.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou 

10.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 
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10.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para -a=s; Paga” 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, NA 
40.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o conirato ou retirar o instrumêgto 4 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; O e ejue 25? 

10.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
10.1.5.fraudar a licitação 
10,1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
10.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1.advertência; 

10.2.2.multa; 
pesa, 10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.14.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4.05 danos que dela provierem para a Administração Pública 
10,3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
10.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (guinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

ES, decorrência das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lein.º 14.133/2021. 
10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
10.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (guinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

integridade, conforme 
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de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que Pagina q 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento do , s 
dos autos. =, >) e 

16.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de ejues 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 
10.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
10.15. Q pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente 

pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das 
infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 

(LGPD), na forma abaixo estipulada: 
10.15.1. Multa de 2% até 10% sobre o valor total do contrato, no caso de irregularidades 

ou descumprimento das normas de proteção de dados pessoais ocorrido no cumprimento do 

CONTRATO, por cuipa da CONTRATADA. 

AS 11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1.Qualguer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 
11.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 
11.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 

EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. 
11.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 
11.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
11.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

Cam primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

12.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os inferessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
12.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 
12.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do inferesse público. 

12.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e Portal do Município na internet. 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
e a 1. ue ” ue Demanda a a a O SO SO DE E A am 0] a a Se a O a



sr 
H Santa 

= Quitéria 
PREFEITURA 

Prefeitura de 
Santa Quitéria 

12.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da Comarca da 
sede desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

12.142.integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos. 

12.12.1.ANEXO | — Termo de Referência. 
13.12,2. ANEXO il — Modelo da Proposta Escrita. 
12.12.3.ANEXO III — Minuta do Termo de Contrato. 

oe de Be fe 

12.12.4.ANEXO IV — Estudo Técnico Preliminar. 
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1.1. Aquisição de medicamentos com base na listagem de À à Z da tabela da Associação 
; ias $ o Lanto Tess o Dans ABS ATIRA À da atand : 
Brasileira do Comércio Farmacêutico - ABCFARM ÍA vigente, * visando atender as nº 

VALOR DO MÉDIA DE 
. . APORTE | FORMA | PERCENTUA 

EM | CATSER DESCRIÇÃO uND | e FORMA | ERRCLAS 
ITEM | CAES SCRIÇÃO ID | FINANCEIR | DISPUTA | L ESTIMADO 

medicamentos com base n na 

listagem de A à Z da tabela 

da Associação Brasilei 
Comércio Farmacêutico - Maior 

! 19518 ABCFARMA vigente, | UND 4 Percentual 17,35% 

visando atender as e de Desconto 

necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do 
Município de Santa 
Quitéria/CE. 
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13.5. Quando da efetiva aquisição, será aplicado o percentual de desconto contratado SOBRE 
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3. DESCRIÇÃO DA so ÇÃO COMO UM TODO CON SIDERADO O CICLO DE 

IDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Natureza da € entratação: 

415 Õ oíneto a ser 
Ta ds do uz2> A bed 

continuada, em conformidade 

padrões de desempenho e caracteristicas E iuaimente encontradas so 

mercado. 

, prorrogã de qu 

ste item é condicionada te, pela 1 adições 

nanecem vaniajnsos p para a a Administra ção, permitida a negociação com « 

O fornectment de Ueiis é vii quadra como comin E i 

pública, sendo a issndia plurianual 

4,3. Requisitos Necessários: 

43.1,Aex exigência a do tipo de produto se deve a necessidade de atender os diversos programas 

atendidos pela muni cipalid idade, 

4.3.2. A exigência do modo de apresentação é devido a necessidade de sujeição às normas 

técnicas; 

4.3.3. Os produtos devem atender aos requisitos minimos de utilidade, resistência e 

segurança e atender às nonmas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais 

competentes; 

43.4. A contratada deverá « soli icitação da Contraiante, 

conforme seja demandado, nos endereços específics ermo de Referência; 

4.3.5. A contratada deverá ass as providéno 

estabelecidas na legislação especifi ção 

entr Fegues; 

4.3.6. deverá fornecer diretamente o objeto, não p 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma ouira empresa ou insti tuição de qualquer 

437 RTRA a dr, 
Ê 5. Nos valores Eae 

indi reia ARisiss Coscisitridiso Lido ASts 

8. O prazo de garantia é é o us 

E 41 Os requisitos s solicitados Se são ir ndispensáveis pois proporcionarão o atendimento da 

necessidade de programa assistencial desta municipalic dade que demanda a pretensa 

contratação 

54. No uso das instalações se obriga, sob as 

penas previstas na Lei, a respeit as € exigências 

necessárias à proteção da integridade física e da s: áde jos É e equipamentos 

dos respectivos órgãos e de terceiros, be ten rocedime disponibilizados 
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 . mento por parte da 

das regras de inça é e meio ambio nte importará na adoç 

com a gravidade da a transgressão e na forma da legislação vig 

imediata dos fornecimentos, podendo ocas 
delesa; 
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4.5.3, Caberá, ainda, à CONTRATADA, 1 o meio 

ambiente, bem como o eventual pagamento ais esas cluindo o multas, 

judiciais e administrativas, decorrentes da inobservância; 
4.5.4. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvoivimento nacional 

idade ambien lá fal, de acordo 
o 

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de susteni tabi 

o Federal de 1988, e em co 

14. 183/21 e como art. 6º da Instrução Normativa/SLIV'MP 

4.5.5. Devem ser observados os requisitos ambientais para oie 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambi 

similares; 

com o art. 225 da Constitui 
APOS 
Ono i, 

4,6. Das amosíras: 

4.6.1. Não Haverá exigência de amostras. 

4.7. Sube bconiraiação: 

4.7.1. Não é admitida a subconiratação do objeto contratual. 

4.8. Garantia da conifatação: 

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MO 

51. 

fornecimento. 

5.2. Os medicamentos deverão p Bus 

validade original, conforme ind a 

3 

meses deverão ter, no minimo, ia 

odutos deverão ser entregues no seguinte ender GO. 

) - Bairro Piracicaba, Santa mia-CÊ. 

não seja possível a entrega ni empresa deverá comunicar as 

razões respectv ivas antecedência para que qualquer 

pleito de pro ão razo seja analisado, ressalvada à Sitiaçãos de caso fortuito e força 

maior 

84. A contratada deverá fornecer os medicamentos de forma parcelada, conforme o percentual 

de desconto sobre a tabela / ABCRARI M MAR, de acordo com a conveniência, a necessidade e 

n conformidade com as 

ã FARM AA es Í p e 

5.6 Disponibilizar para a coniratante os meios de contatos necessários para a boa comunicação 

ara coníaio e endere ECO 

eletrônico ê 

e comunicar 

Busco Brofessoro Errestino Cotunca, 56, E



as as :s de ordem de forngcimentigina 
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E E! A soar ger fama 
assinada s ca arimbada pelo o Ordenados de Despesas das Secretaria de Saúde do Muni&ípic 

conforme > especi ficações da À tabela « da ABCE FARMA « ca respectiva quanti dade, deve em ado ser 
entregue/enviada ao responsável legal da empresa no seu endereço físico, ou enviada via fac- 
símile ao ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos 
dados constem do cadastro ou da documentação apresentada; 

5.9. Entregar os materiais em no máximo 10 (dez) cias após o recebimento ordem de 
fornecimento, sendo obssrvadas as determ mina entações constaries dia c o y fornece or 

1 ) 
deverá fazer a à ennega | do produto é no É ; dentro do prazo e ho orá 

oportunidade 

fornecedor por vício de  quanti dade, quali specificações 
estabelecidas na tabela ABCFARMA ja coniraiaçã anto aos modicam entos entregues; 
ea AT . « Ena E : guia 
5.1t.r staiaç foram fornecidos de forma inadequada 
em relação às normas e € edital, termo de referência, ordem de 

fornecimento e contrato, 
máximo de 24 (vinte e quatro) ) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 

. Sei Ee smogsiintr SE gm qrrari 
venco Sel “Us Wnecidio OU HO pá GERA 

mais ação d ias aa fra aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei; 
G&19 Asas A mnmantigntdes ado da ganta fionnt tm dorm anincãia noanaga gsm 
ais É a SERRAS Eric pa somando, acompanhado Tec Elirese Escal, toda & ERC CRT Er PESE cer EE CITE Der 

para comprovação à da 1 fe ularidade q fsoa! e trabalhista; 
g ta efe , 

erá aplicado o percentual de desconto contratado sobre o 

i imento do insumo ou material constante da 

14. A contratada é Obrigada à a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 

tal ou em parte, o produto e/ou desivad do em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

forme a tabela ABCFARMA, fonte da coniraiação; 

15. A contratada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou £ materiais causados 
por seus empregados e/ou preposto, quando do cumprimento do objecto da pretensa contratação, 
decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou imprudén icia; 
5.16. A contratada deverá manter quadro de pessoal suficiente para o fornecimento dos 
medicamentos a screm contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias 

semanal, hi demissão end 

trabalhistas c fiscais. 
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5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado ficimente pelas paries, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse sequências 
de sua ingxec ução total ou Parci al. 

ea o É E 2. Em caso de impedimento, « 
de exec ução será prorrogado 
circunstâncias mediante simples a 

6.3. As comunicações entre o 6r roão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 1 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

ara adoção de E 

Buc Professora Ernestina Cotunde, &0. Plonoito Piracicaba 
sea PBso Se EB O Ra ah PPA pp A pe, PT RISE PO ar ps FR DES



Fa 

: de 

Sa ntsuitérido, 
6 o) 
e É 

: l 

6.5. Após a assinatura do contrato ou to eg; o ou entida6s podéggra a 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação & ab no 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanisnBediges ? 

fiscalização, das estratégias para execução do obisto, do plano complemen nfar o execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

denire outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabciccidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resulta 

a Administração. 

6.7.1, O fiscal do contrato anotaré no históric o de 4 
ocorrências relacionadas à execução do cof con 

a regularização das faltas ou dos de 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidãs 

notificações para a correção da execugãe 
J! 6.7.3. O fiscal do contrato informar 

o do contrato | (na
 E “ js)
 

O.
 

Es 5 Ea)
 

o
 & 

us demandar decisão ou adoção de 
adote as medidas necessárias e sane cadoras, se for 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam invia biizar a a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicar É ate ao gestor do contesto 

Ra 5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o iérmino 

ontrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

[o
 y

 
Es
 

E
 So
x a manutenção das condições de habilitação da 6.7.6. O fiscal do contrato verifica ç 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as ; slosas ca formalização 
E 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docume entos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra ads escumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do conirato 

atuará tempestivamente n ja solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabive is, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de a acompa inhamento e 

fiscalização do coniraio co s os registros formais da execução no históri co de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do ie ocorrências, das 

alterações e das prorrog gações contratuais. elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidades de adequaçõe s do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os regisiros realizados pelos fiscais do contrato, de 

as O ocorrências relacionadas à execução do conirato c as me didas adotadas , informando, 
, à autoridade superior âquelas que ultrapassarem a sua competência. 

gestor d do conirato acompanhará a manutenção das condições dc habilitação da 

contr tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, « anolará os problemas que obstem 

o fluxo normal da a tiq quidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento com probatánio da avaliação realizada pelo 

fiscal do contrato quanto sc cumprimento de obri 

E
 

menção ao seu desempenho na execução contratual, 

enal definidos e afe ridos, e a eventuais | idades aplicadas, dev 
de cumprimento de obrigações. 

612.0 gestor do contrato tomará providência: 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções a ser conduzido pela o
 

Qu
 

Rue Professora Ernestina é otun ea, & so, é Elomaito Piracicaies 
De ama meta anus ato e emita É ma mit re e



consecução dos objeti vos que t tenham justific icado à a contrata: 
adotadas para O aprimoramento das atividades da Administ iração 

6.14. O gestor do conirato deverá enviar a documen ação p estinente ao setor de contrato 

para a for aização dos procedim i jen el 
8 

o, no V alor dimensionado p Gia 

ER ia 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

cebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da enirega, 
scal ou instrument o taça equivalente, pel : 

pelo à ac companha mento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta 
Da Era qumdnnte qr aminsterina foro mas cosa cumetda à 

CREA? Dão Et Etr LEAD DIS mo EXIASAS SEL O Gsiáb ESSA Dura 

E Sos jento provisório, quando em desacordo com as especificas 
ferência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

E ni aaa o E 

da notificação da contratada, às suas custas, sem 

penalid ades. 
71.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, é : 

tecebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Adminis 

E) 
ae MS APALES JU PRA 

mM 
Zê Ea
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a verificação da qualidade e quantidade dos material e consequente aceitação me ediar ant 
Aotathas 

714. O prazo para recebimento defimtivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual per iodo, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quaniidade, deverá ser observado o teor do ar. 145 da Lei n 
comunicando-se à empres: i 

no qntroversa da exccuçã 

TAS. razo para a 
u de saneamento da nota 

pasa mento. 

G lã SXECUÇ cão do ob bjeto 

atente, verificadas pela 

á 
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7.2. Liquidação 
2 7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez 2 dias 1 úteis pa ra a fin 1 de ti Hi iqu idação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

E ha 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
essenciais do documento, tais como: 

Fe 

7122. Para fins de liguidaçã 
1 
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TES, es tributárias cabi 
7.2.3. Havendo erro na “apresentação fiscal ou inst ai z 

equivalente, ou circunstância que impeça a ig sidação da despesa, es ga 
providencie as medidas sancadoras, reiniciando-se o prazo após a 

i sm ônus ao coniraianie; 
A 

nça equivalente deverá ser obrigatoriamente 

inist ração deverá 1 
tação exigidas n no t a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de coniratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impedilivas indiretas. 

Constafando-se, a ituação de irregularis contratado, será providenciada sua 
Gra 45 ca E o 

regularize + sua Sillação 

regularidade 

fiscal « quanto à  inadi mplié é pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados i ertinent necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 
99 Deraiatindo a lena enla idea costratanis Pa! adintas no smadeiaa sra 
Pete. E SISIQUITGO & g 

rescisão coniraiual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o coniratado não regularize 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa. 
7.3.2. No caso de airaso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante apiicação do índice IPC-A de correção monetária. 

7.4. Forma de pagamento 
7.41. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente im indicados pelo contratado. 
g ato o dia em que constar como emitida a ordem 

4.3. ; à retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.4.4, Independentemente do percentual de tributo inserido na pla 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percer 
legislação vigente. 

7.4.5. O contratado regularmente opiante pelo Simples Nacional, 
Complemen rar nº 123, de 0 06, não sofrerá a retenção tributária na 
contibu ições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa gament 
aproser ntação de comprovação, por meio de documento oficial, de que ta 

favorecid visto na referida Lei Complementar. 
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3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

REC ERR. 

2. As exigências de habilitação são as usuais para a gensralidade dos objetos É ç B 8 
conforme disciplinado em Edital. 

8.2. Forma de Fornecimento 

ecimento do objeto será de forma pm "a
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9, ESTIMATIVAS DO VALOR 

91. O custo estimado total da cs 

mil reais), conforme custos unitários ap 

ação correrão à conta de recursos 

.2. À contratação será 
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SECRETÁRIA STS DOTAÇÕES ELEMENTOS DE 

MUNICIPAL Ea o ORÇAMENTARIAS DESPESAS 
10.122.0002.2,025.0000 3.3,50,32,00 — 

22.01 Funcionamento Material de 

Secretaria de Smide ministrativo da secretaria Distribuição 

de Saúde rabuita- 

pe. 
(8 CGAGICICIOS dilidiiy 
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Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante termo 

circunstanciad 

11, LOCAL EDATA: 
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Paio Henrique de Lima Ferreira 

Chefe de Departamento de Planejamento Financeiro 
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Santa Prefeitura de 

Quitéria Santa Quitórid” lc, 
PREFEITURA «& a 

É A 

ANEXO H 
MODELO SUGESTIVO DA PROPOSTA ESCRITA . 

À “e Pd) 
, Ejues 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA-CE. 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21.10.2024.001-SESA 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, relativa ao objeto 
do Pregão Eletrônico nº 21.10.2024.001-SESA, bem como as informações, especificações e as 
condições abaixo discriminadas: 

1. Identificação da Licitante: 

e Razão Social: 

e Inscrição CNPJ: 

. e Inscrição Estadual: 

a e Endereço Completo: 

e Nº Telefone, e-mail. 
e Banco, Nº Agência, Nº Conta Corrente: 

2. Identificação do Representante Legal: 
s Nome Corrpleto: 

e Inscrição CPF: 
e Nº Celular, e-mail: 

3. Objeto: 

e Constitui o objeto da presente Proposta: Aquisição de medicamentos com base na listagem 

de Aa Z da tabela da Associação Brasileira do Comércio Farmaçâutica - ABÇFARMA vigente, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa 

Quitéria/CE. 

dicamentos com base na listagem de 
AàZ da tabela da Associação Brasileira do Comércio 
Farmacêutico - ABCFARMA. 

Es 

e Deverá ser cotado, percentual de desconto, observada a estimativa do Termo de Referência, 

anexo do edital. 
5. Validade da Proposta: 

» A presente Proposta Escrita é válida por 80 (noventa) dias, contados da data da sua 

apresentação. 

6. Condições Gerais da Proposta: 
e Nós descontos estas inclusos todos às custos óperacioriais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens. 
e Oobjeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas à especificação 

e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas. 

e Q prazo de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 
O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. dao Nei thi Coagãa tits Sadino pr hs i dida a TANSENDA Rat foi + 

o, de de20 

sinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
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ANEXO HI 
MINUTA CONTRATUAL 

TERMO DE CONTRATO Nº  - 7º, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTA 
QUITÉRIAICE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE - COM 
(RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, com sede no endereço: (Endereço completo do 
órgão), inscrita no CNPJ/MF nº 00.000.000/0000-00, através da Secretaria Municipal de .............. 
=ommemameanao , representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade competente), tendo como 
Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), portador(a) do CPF nº 
000.000.000-00, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada 
no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.º 00.000.000/0001-00, doravante 
denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da 
contratada), portador(a) do CPF/MF n.º 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

14. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COM BASE NA 
LISTAGEM DE A À Z DA TABELA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO 

FARMACÊUTICO - ABCFARMA VIGENTE, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIAICE, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2.São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2.0 Edital do Pregão Eletrônico ! nº 24,10,2094 N014-SEGSA- nNS LmtAsiiai dA sv E Rm ara à 

1.2.3.A Proposta do Contratado: 
4.2.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinalura, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. A prorrogação de que trata este 
item é condicionada ao ateste, peia autoridade competenie, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. O 
fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que são de necessidade 
cotidiana no uso das atividades precípuas para o funcionamento da máquina pública, sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, cbservação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
44. Não é admitida a subcontratação do obieto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA —- DESCONTO 
5.1. O percentual de desconto e o valor estimado de 

Aquisição de medicamentos com base na 
listagem de À à Z da tabela da Associação 
Brasileira do Comércio Farmacêutico - 
ABCFARM 

% 

R$ 1.500.000,00 
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5.2. No(s) desconto(s) acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e núretas77 & 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outfise ue s 2 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2.4. O pagamento será realizado apenas dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

a 
“C
oy
, 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência, ao qual este contrato se vincula. 

7. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

74. No-cago de-atraso ou não divulgação do(s) Indice(s) de reajustamento, o Cor ratante pagará 

pa ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liguidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) ufilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

8, CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações-do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
NR, 8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando da descumprimento de obrigações pelo Contratado, 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 
(quinze) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
8.4.9.A Administracao Não tespondetá por quaisquer compromissos assumidos peló 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem coro por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, 05 riscos e as despesas decorrentes da bva e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir disposias: 
9.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
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srtrmm 8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que arfecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devia 

comprovação; 6 o E 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato queue 

autoridade superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bers nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas = CNDT, 

9.4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação, ou para qualificação; 
9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
9.14.12. Arcar com o ônus. decorrente de eventual equívoco. no dimensionamento. dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as hormas de segurança do Contratante; 
9.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
Em ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, 
9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.4. Comete infração administrativa, nos termos da Leirº 14.133, de 2021, 9 Contratado que: 

á) der causa à iriexecução parciai do coritrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c der causa à inexecução total de contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

iustificado; 
f)não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou presta” 
declaração faisa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; S “a 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; o 191 Ê 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, & / l 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; g Pagma Ê 

D praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. “» dj — s 11.2. Serão apiicadas ao responsávei peias infrações administrativas acima descritas as seguirtês, a 
sanções: ejueS 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, fe g do subitem supra deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei); 

ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, |, ke | do subitem supra deste Contrato, bem como nas alíneas 
bc, de, feg, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei); 

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 
11,3. A aplicação das sanções. previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 59º) 
2, 11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, 87º). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se q procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
dj os danos que dela provierem para o Contratante, 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

Sa 11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

teis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
& à Gbrigatoriedade de análise jurídica préviá (art. 160) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apiicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma 

abaixo estipulada: 
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é % 16.2. O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo | - dêrmo / o Õ 
de Referência do Edital. E 3 
16.3. A gestão do contrato será realizada pelo Servidor Público, conforme Portaria nº... S Pagina ' 
16.4. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a). “o - é 

. DE =— BUD 
17. CLÁUSULA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO Õ Surg õ 
47.1. Na hipótese de sobrevitem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de 
alteração, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65, Inciso Il, Alínea “d”, da Lei 
8.666/93, podendo ser registrado por simples apostila (88º). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
18.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Parta! Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 

12.527, de 2011, cic art. 7º, 89º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
19.1.É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. 

Santa QuitériaCE, — de de20 

(assinatura do representante legal da contratante) 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

(assinalura dofs) representanie(s) jegaiís) da empresa coníralada) 
ps (Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME Lo 

CPF: 
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ANEXO IV 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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como responsável o Secretário Francisco Igor Vale do 1 jascimento, 

á, DESCRIÇÃO ; DA NECESSIDA ADE 
A aquisição do objeto em paut: 
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descumprimento das normas de proteção de dados pessoais ocorrido no cumprimento:Sdo Cs - - 
CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

42. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraenies. 
12.14.14. O corftraio pode ser exiintó antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2, A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138º 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social cu a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/lUnidade: 
Fonte de Recursos: 
Dotação Orçamentária: 
Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15,3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consular jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —- DA GESTÃO FISCALIZAÇÃO 
16,1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme o disposto no 
art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência anexo. 
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- Atendimento imediato a siluações de fisco iminente a Vida, 
“Ando ranma tnddr ani Edna - Atender com qualidade e segurança todos os pacientes atendidos. 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do conirato. 
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Com base nos clemenios anteriores do presenie documento de Estudos Preliminares realizado, 
DECLARO que: 

X E VIAVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

Dic 
Er ETF ET ' Ra serem f RE: d usitant NÃO E VIAVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 
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